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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública.  

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com 

as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios;  

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de 

licença;  

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 

público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.  

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País.  

Parágrafo único.  O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido.  

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento 

não registrado no Registro de Imóveis competente.  

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou 

desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão 

fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes 

o maior salário mínimo vigente no País. 

 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no 

artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os atos 

praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade.  

Parágrafo único.  (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.139, DE 26 DE JUNHO DE 2015 

 

 
Altera os Decretos-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, e o Decreto-Lei nº 1.876, de 15 

de julho de 1981; dispõe sobre o parcelamento 

e a remissão de dívidas patrimoniais com a 

União; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.7º...............................................................................................................

.................................................................................................................. 

§ 5º As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão 

anotadas no cadastro a que se refere o § 4º. 

........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º ....................................................................................................... 

I - ocorreram após 10 de junho de 2014; 

........................................................................................................." (NR) 

 

"Art.12..............................................................................................................

.................................................................................................................. 

§ 3º Não serão objeto de aforamento os imóveis que: 

I - por sua natureza e em razão de norma especial, são ou venham a ser 

considerados indisponíveis e inalienáveis; e 

II - são considerados de interesse do serviço público, mediante ato do 

Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão." (NR) 

 

"Art. 13. Na concessão do aforamento, será dada preferência a quem, 

comprovadamente, em 10 de junho de 2014, já ocupava o imóvel há mais de 

1 (um) ano e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do 

domínio útil, regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas 

obrigações perante a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento,Orçamento e Gestão 

................................................................................................................... 
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§ 5º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 15. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão promoverá, mediante licitação, o 

aforamento dos terrenos de domínio da União situados em zonas sujeitas ao 

regime enfitêutico que estiverem vagos ou ocupados há até 1 (um) ano em 

10 de junho de 2014, bem como daqueles cujos ocupantes não tenham 

exercido a preferência ou a opção de que tratam os arts. 13 e 17 desta Lei e 

o inciso I do caput do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 

1987.................................................................................................................. 

§ 2º Os ocupantes com até 1 (um) ano de ocupação em 10 de junho de 2014 

que continuem ocupando o imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia 

com suas obrigações perante a Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na data da realização da 

licitação poderão adquirir o domínio útil do imóvel, em caráter preferencial, 

pelo preço, abstraído o valor correspondente às benfeitorias por eles 

realizadas, e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da licitação, 

desde que manifestem seu interesse no ato do pregão ou no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da publicação do resultado do julgamento 

da concorrência................................................................................."(NR) 

 

Art. 4º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão poderá autorizar a utilização onerosa ou gratuita do espaço subaquático 

da plataforma continental ou do mar territorial para passagem de dutos de petróleo e gás 

natural ou cabos, bem como o uso das áreas da União necessárias e suficientes ao seguimento 

do duto ou cabo até o destino final, sem prejuízo, quando subterrâneos, da destinação da 

superfície, desde que os usos concomitantessejam compatíveis.  

§ 1º(VETADO). 

§ 2º(VETADO).  

§ 3º Na plataforma continental, somente dependerá de autorização a instalação de 

dutos ou cabos que penetrem o território nacional ou o mar territorial brasileiro.  

§ 4º A autorização de que trata o caput não exime o interessado de obter as 

demais autorizações e licenças exigidas em lei, em especial as relativas ao ordenamento do 

espaço aquaviário e à segurança da navegação, bem como a licença ambiental emitida pelo 

órgão competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


